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PORTARIA Nº 65/2022   – SGP

Dispõe sobre substituição de titular de cargo comissionado.
A Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 5º, inciso XVII, da Portaria nº 320/2021, 

disponibilizada no Diário da Justiça Eletrônico de 17 de fevereiro de 2021,
CONSIDERANDO o que consta no Processo Administrativo n° 8501068-75.2022.8.06.0000,
RESOLVE:
Art. 1° - Designar ANDRÉA BEZERRA, Analista Judiciária / SPJNS, matrícula nº 7378, para substituir JÚLIO CÉSAR 

MARTINS CELESTINO, Assessor I / DAE-1, matrícula nº 1526, ambos lotados no Gabinete do Desembargador Fernando Luiz 
Ximenes Rocha, durante o seu afastamento por 19 (dezenove) dias de férias, no período de 10/01/2022 a 28/01/2022.

Art. 2° - Autorizar o pagamento previsto no artigo 3°, da Resolução do Órgão Especial n° 21, disponibilizada no Diário de 
Justiça Eletrônico de 12 de setembro de 2019, após apresentação do documento atestatório da efetiva substituição.

           
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, Fortaleza, em 02 do mês 

de fevereiro de 2022.

Vládia Santos Teixeira
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 66/2022 – SGP

Dispõe sobre substituição de titular de cargo comissionado.

 A Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 5º, inciso XVII, da Portaria nº 320/2021, 
disponibilizada no Diário da Justiça Eletrônico de 17 de fevereiro de 2021,

CONSIDERANDO o que consta no Processo Administrativo n° 8501156-16.2022.8.06.0000,
RESOLVE:
Art. 1° - Designar SÉPHORA BANHOS DE MENEZES, Técnica Judiciária SPJNM, matrícula nº 92620, para substituir 

JOANISA MARTINS PESSOA, Coordenadora, símbolo DAJ-2, matrícula nº 4138, ambas lotadas no Núcleo de Apoio aos Órgãos 
Colegiados, durante o seu afastamento por 30 (trinta) dias de férias, no período de 27/01/2022 a 25/02/2022.

Art. 2° - Autorizar o pagamento previsto no artigo 3°, da Resolução do Órgão Especial n° 21, disponibilizada no Diário de 
Justiça Eletrônico de 12 de setembro de 2019, após apresentação do documento atestatório da efetiva substituição.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, Fortaleza, em 02 do mês 

de fevereiro de 2022.

Vládia Santos Teixeira
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 114/2022

Dispõe sobre exoneração de servidor efetivo.

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições que lhe confere o art. 6º, 
inciso VII, da Lei estadual nº 16.208, de 03 de abril de 2017;

CONSIDERANDO as informações constantes do Processo Administrativo nº 8500005-13.2022.8.06.0130;
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar, a pedido, a partir de 29 de agosto de 2021, o servidor FELIPE WILLIAM SILVA GONÇALVES, matrícula nº 

24.307, do cargo efetivo de Analista Judiciário - Área Judiciária.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir da publicação.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 01 de fevereiro de 

2022.
 

Desembargadora Maria Nailde Pinheiro Nogueira
Presidente do Tribunal de Justiça do Ceará

PORTARIA Nº 134/2022

Dispõe sobre exoneração e nomeação de cargo de provimento em comissão.
A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições que lhe confere o art. 6º, 

inciso VII, da lei estadual nº 16.208, de 03 de abril de 2017;
CONSIDERANDO as declarações e demais informações constantes do Processo Administrativo n° 8500004-

86.2022.8.06.0143,
RESOLVE:
Art. 1º – Exonerar Ranyelly de Lima Sousa, matrícula nº 45236, do cargo em comissão de Supervisor de Unidade Judiciária 

– Entrância Inicial, símbolo DAJ-5, com lotação na Vara Única da Comarca de Pedra Branca e nomear Jorge Luiz Freires Vieira, 
agente administrativo da Prefeitura Municipal de Ibaretama, para o referido cargo.

Art. 2º  – Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.


